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MINISTÉRIO DA DEFESA 
SECRETARIA GERAL-SG

DEPARTAMENTO DO PROGRAMA CALHA NORTE-DPCN

CONVÊNIO TRANSFEREGOV  N° 940663 
/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DA DEFESA, E O 
MUNICÍPIO DE NOVAMAMORÉ/RO.

A UNIÃO, por intermédio do Ministério da Defesa-MD, Departamento do Programa Calha Norte-DPCN, 
inscrito no CNPJ sob no 14.665.070/0001-73, com sede em Brasília-DF, Esplanada dos Ministérios, Bloco 
“Q”, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representado pelo Diretor do Departamento do 
Programa Calha Norte, UBIRANTAN POTY, portador do CPF n° 569.290.567-15, e Carteira de 
Identidade n° 109.682.061-6 MD/EB, nomeado pela Portaria n° 3.743 MD, de 05/09/2019, publicada no 
Diário Oficial da União de 09/09/2019, com fundamento no art. 9o, II, e art. 23, X, do Anexo VII da 
Portaria Normativa n° 12/GM-MD, de 14 de fevereiro de 2019, e o MUNICÍPIO DE NOVA
MAMORÉ/RO, inscrito no CNPJ sob n° 22.855.183/0001-60, doravante denominado CONVENENTE, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA, portador do 
CPF n° 389.943.052-20 e da Carteira de Identidade n° 1995208 SSPPC/RO, RESOLVEM celebrar o 
presente Convênio, registrado no Transferegov, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n° 101, de 
4 de maio de 2000, na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do 
corrente exercício, no Decreto Federal n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal n° 
6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria Interministerial MP/MF/CGU n° 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e atualizações e Portaria Normativa n° 115/GM-MD, de 26 de dezembro de 2019, 
consoante o processo administrativo n° 60414.000241/2023-13 e mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ADMINISTRATIVO, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo de 
Referência, propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE no Transferegov, bem como 
toda documentação técnica que dele resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente.
Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de 
Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do 
CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à aprovação pelo CONCEDENTE dos seguintes 
documentos a serem apresentados tempestivamente pelo CONVENENTE:
I - Termo de Referência, nos termos do art. Io, § Io, XXXIV, da Portaria Interministerial n° 424, de 2016;
II - cadastro do CONVENENTE atualizado no Transferegov no momento da celebração;
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norte/arauivos/pcn md atualizado.pdf) e na Portaria MCOM n° 5.318, de 14 de abril de 2022, do Ministério 
das Comunicações, ou outra norma que venha a substituí-la;

q) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes 
do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as finalidades sociais às quais se 
destina;

r) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou 
interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações, a qualquer tempo, sobre as 
ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

s) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à 
movimentação financeira da conta específica vinculada ao presente Convênio;

t) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, e, 
havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da 
União, o Ministério Público Federal, o respectivo Ministério Público Estadual;

u) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou 
gestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE;

v) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela 
União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao Convênio, possibilitando o registro de sugestões, 
elogios, solicitações, reclamações e denúncias;

w) disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil 
visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o 
objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem 
como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado;

x) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de Execução ou 
Fornecimento - CTEF;

y) observar o disposto na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e nas normas estaduais, distritais ou 
municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme prevista no Plano de Trabalho, 
envolver parcerias com organizações da sociedade civil; e

z) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente, ou 
registro no Transferegov que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao 
procedimento licitatório, observado o disposto no art. 49 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016.
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CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA
Este Termo de Convênio terá vigência de 1080 (um mil e oitenta) dias, contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada por solicitação do CONVENENTE mediante termo aditivo, devidamente 
fundamentada, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término.
Subcláusula Única. A prorrogação além dos prazos estipulados no art. 27, inciso V, da Portaria 
Interministerial n° 424, de 2016 (seja “de ofício”, seja mediante termo aditivo), somente será admitida nas 
hipóteses de que trará o art. 27, § 3o, da mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja 
compatível com o período em que houve o atraso e viável para a conclusão do objeto pactuado.

CLÁUSULA SEXTA -  DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 379.132,00 
(trezentos e setenta e nove mil e cento e trinta e dois reais), serão alocados de acordo o cronograma de 
desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:

I - R$ 365.249,00 (trezentos e sessenta e cinco mil e duzentos e quarenta e nove reais), relativos ao 
presente exercício, correrão à conta da dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado 
pela Lei n° 14.535, de 17 de janeiro de 2023 (LOA/2023), publicada no DOU de 17/01/2023, UG 110594, 
assegurado pela Nota de Empenho n° 2023NE000014, vinculada ao Programa de Trabalho n°
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05.244.6011.1211.0011, PTRES 217056, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de 
Recursos 1000, Natureza da Despesa 444252; e

II - R$ 13.883,00 (treze mil e oitocentos e oitenta e três reais), relativos à contrapartida 
do CONVENENTE, de que trata o art. 89 da Lei n2 14.436, de 9 de agosto de 2022 (LDO/2023), estão 
consignados através da Lei Orçamentária n2 1.934, de 14 de dezembro de 2022 do Município de Nova 
Mamoré/RO.

Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das 
metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a funcionalidade 
do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE.
Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os 
subprojetos/subatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a execução deste Convênio.
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CLÁUSULA SÉTIMA -  DA CONTRAPARTIDA
Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade 
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na 
conta bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério 
do CONVENENTE.

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual de 
diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventual legislação específica 
aplicável.

Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado 
financeiro não poderão ser computadas como contrapartida.

Subcláusula Terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está devidamente 
assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento.

CLÁUSULA OITAVA -  DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE 
serão depositados e geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do 
CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira oficial, federal ou estadual.

Subcláusula Primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento 
pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE ou da unidade executora.

Subcláusula Segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no 
instrumento e para os instrumentos enquadrados nos níveis previstos nos incisos IV e V do art. 3o da 
Portaria Interministerial n° 424, de 2016, preferencialmente em parcela única.

Subcláusula Terceira. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a(o):

a) cumprimento das condições suspensivas constante neste instrumento; e

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE.

Subcláusula Quarta. Os recursos financeiros, enquanto não utilizados, serão aplicados conforme disposto 
no art. 116, § 4o, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Subcláusula Quinta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais parcelas ficará 
condicionada à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

Subcláusula Sexta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONVENENTE, 
o cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no 
referido processo licitatório.
Subcláusula Sétima. N a h ipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias 
da liberação da primeira parcela, o instrumento deverá ser rescindido, salvo se presente alguma hipótese
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